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EDITAL DE CCWTOOÇSO
Cbrividaros ps sentores acionistas para se reuniran an Assembléia Geral Extrajrdiná

no dia 04.08.86, as 14:00 horas, na sede social da erpresa. Via Centrorff 4 364"
^tro Industrial de Aratu, Município de Slroes Flll*j-BA, con a sejuinte Ox^ dó

íte-ratificação da ata da Assanbléia Geral Ordinária realizala an 30.04 86 com
a ccnseq^te altereç.as da redação do artigo 59, tíaput e parágrafo 19, do Esta
tuto Social, —

2. O que ocorrer.

Sinões Filho, 22 de julto de 1986

FERNANDO ANTCNIO EE CAFWAIUO PAES DE ANDRADE
Presidente de Cfcnselho de Adninistrarão
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COWYOCAClO

Convocamos 00 eanhorea acionietaa para rennirem-se m assenbléiaa g»-
raia ord^aria e extraordinária a realizarem-se no dia 9 de agosto de
de 1986 aa 20,00 horas na sua sede social, k rua TTeroelenoio Caiixto
da Mota, 81.- Centro, Conceição do Coité-BA, a fim de deliberarem ao-

!  do dia: I - QHDIRiflIA a)Iomada das contas da diretoria, b) Deliberi^ao eobre o z^siatado do exercício anterior, e)
Aprov^ao da correção monetária do capital social. II BTTHAOHDIHlEIA
a; Alter^ao e consolidação ̂dos estatutos sociais para aumento do oa-
\  ' 'ixaçao dos honorários da divetoria e do conselho fiscal,o) O que oodrrer,

Conceição do Coité-BA, 25 de Julho de I986
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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto N.°.2.:.®§®_de_28_de.._.J.|ílf'0 de 198^

Aprova o regimento da Secretaria Mu
mcipal de Esportes e Recreação.

DECRETA :

*  r, aprovado o Regimento da Secretaria Municioal dè Fsnortes e Recreação - SESPOR, que com este se publica. "unicipai oe tspor

"^""coes de Confiança da SESPOR. integrantes do Sub-Grupo
•£ ® Assistência. Codigo DAA-llO, são as constantes do ane
>n?niinaíL? respectivas quantidades, características, códigos e de

-_As despesas com a execução do presente Decreto correrão a
conta das verbas próprias do orçamento em vigor.

Decreto entrara em vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em iíontrãrio. Rnui icaçao. re

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de julho de 1980.

IGNflCIO GOMES
Secretario de Administração

MARIO KERTESZ
Prefeito

HERBERT FRANK'
Secretário de Finaqças'

SERAPTAO LIMA QUEIROZ
Secretario Municipalde Esportes

e Recreação

REGIHEUTO M SECRETABIA MUNICIPAL DE ESPORTES F prr.r.r,.

SESPOR

capitulo" I

Finalidade e Competência

SESPOR tem ^6 Esportes e Recreação'do Município -StSPOR tem por nnal idade orientar, coordenar, promover e executar, técnica e admi
nistrativamente. as atividades de esporte, recreação e lazer em geral, competindo"

creação;
I - coordenar, promover e executar atividades esportivas è de're

namorEtn. ^borar CStudos e projetos destinados ã implantação dé equipamentos, pesquisas e apoio técnico, para a pratica de esportes e recreaçãoj .

fundações diverlü com organismos federais e estaduais, entidades eTunaaçoes diversas que atuem na area de esportes e recreação;

dãde.
V - exercer outras atividades afins, relacionadas com sua finali

.CAPITULO II

Estrutura

4. k 1 ^ estrutura da Secretaria Municipal de Esportes e Recrearão

I - Gabinete do Secretario

1 - Assessoria Técnica - ASTEC '
2 - Serviço Geral de Administração - S6A

2.1 - Seção Administrativa

2.1.1 - Setor de Pessoal
2.1.2 - Setor de Material
2.1.3 - Setor de Protocolo

í.Z - Seção Financeira

MUNICIPAL DO SALVADOR". CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso

fevereiro de ÍSs^"^ ̂  disposições da Lei n9 3.601 , de 18 de
2.2.1 - Setor de Orçamento
2.2.2 - Setor de Contabilidade
2.2.3 - Setor de Auditoria

11 - Coordenação de Esportes

1 - Setor'de Eventos Esportivos Terrestres
2 - Setor de Eventos Esportivos Aquáticos
3 - Setor de Iniciação Esportiva

III - Coordenação de Recreação

1 - Setor de Recreação Terapêutica
2 - Setor de Atividades não Formais
3 - Setor de Recreação Comunjtãrla

CAPITULO III

Finalidade e Competência dos Órgãos

e âdnn•ni^t.-íth,^^L^L'^®í— idade prestar assessoramento técnico
L SuSílí dí ® supervisionar os programas para a. áreade atuacao da Secretaria e executar os serviços gerais de administraçãét competin

I - Pela Assessoria Técnica

zação das atividades da"secre?l?ií""^° coordenação e sistenaM

planos e projetos. ^ ^ acompanhamento na execução dos programas.
3 - Elaboração do programa anual de trabalho da Secretaria.

programa de aplicação^ã ™ elaboração da proposta orçaraéntãria do

««nto-programa da ®

cursos externos.
6 - Articulação com órgãos ou entidades para obtenção de re

objetivando a ação coíjiaía^dStvIrnS

visando sna 1ntenaoão\-eSíS:?5Í°„?^ aS,?da3l^'ÍL=elK S„d?'Sí;S;

9 •- Outra» atividades correlatas,

• li - Pelo Serviço Geral de Administração

subordinadas, a seguiílísiíf^íSdnf ""tibloMoe lhe são
1 - Seção Adtoinistratlva

lAfVaS aos setores de

1.1 - Setor áe Pessoal

fornecendo os dados necessãxinJ£ flnffr?r - ocorrénfcias de pessoal.-
servidores da Secretaria; ""Piantacao das alterações nos vencimentos dos

da Secretaria, encaminhando a" Õrgãrcentía? de^pi^^ri® servidores
sentados, disponíveis, despedidos ou exoSJsf " w-T»rorrtüarios dos■profttüãrios dos apo

de Pessoal;. III - cumprir as orientações emanadas do Órgão Centrai

IV - lavrar termos de juramento e posse;
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da Secretaria;

^  ̂ í j Programar, coordenar e controlar as atividades recreativas lirr
V - elaborar a escala anual de ferias dos servidores mentes ã SESP.OR„ competindo aos seus Setores: . -

der anotações «n carteira de trabalho;

^  . ' a) - Setor de Recreação Terapêutica: executar as atividadesVI - expedir certidão de tempo de serviço e procj^ çom pessoas da 33 idade, deficientes físicos e sociais;

cão e cancelamento de consignações;

,  - X 1 ^ ^ í?) - Setor de Atividades não Formais: exe^ítar as atividades
vn - organizacao«e controle dos serviços de averí>a não fomals;

j  c) - Setor de Recreação Comunitária: executar as atividadesVIU - desempenho de outras atividades correla^s. comunitárias.

1.2 - Setor de Material CAPITULO IV

. _ 1 - p^.visão, aquisição, guarda; distribuição e con Atribuições dos Titulares dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança
trole do matenal necessário,ao funcionamento da Secretaria; -

.. . 89-0 exercício dos cargos de direção no âmbito da Secretaria condiII - registro de todos os bens moveis da Secretaria; ciona-se ao deser^ienho das atribuições a seguir enumeradas: ~

III - encaminhar ao Õrgao competente, para alienação, I _ Secretario:
os bens moveis inservívels;

rial;

,,, . • . - a K ~ , j .... administrar, coordenar, orientar e dirigir as atividades daIV - cumprir as orientações do Orgao Central de Hate Secretaria de Esportes e Recreação - SESPOR; .

„  , . j . .. .j , . 2. expedir portarias, normas e instruções sobre assuntos de In
V - desempenho de outras atividades correlatas. teresse da Secretaria; "

1.3 - Setor de Protocolo 3^ cumprir e fazer cumprir a legislação municipal;

.  . . .... . ~ controle do movimento__dos processos_ e documen 4, propor regulamentação de todos os dispositivos legais na areatos internos, utilizando os meios apropriados para sua rapida traraitaçaoe inforraan je sua competência; »' a •=
do aos interessados do seu andamento;

çao e controle de todo expediente da Secretaria;

j  ~ .. . -u i reconhecer todas as despesas de exercícios anteriores, naII - organização, recebimento, expedição, distribui, ãrea de sua competência;

j  j j - 8. autorizar a realização de despesas, observando os limites.III - participação a todas as unidades da Secretaria previstos em lei; y '
das informações que sejam de sua competência; •'

j  u j . .. -j j T . referendar os atos relativos a administração;
IV - desempenho de outras atividades correlatas..

2 - Seção Financeira _ 8. designar servidores para o exercício de funções de confiança
execução de outras atividades e propor ao Prefeito nomeação, transferêncla, de

I - onentaçao e acompanhamento da execução das ativida missão, dispensa, aposentadoria e disponibilidade de servidores lotados na Secrêtí
des inerentes aos setores que a compoem; ria. —

9. apresentar o plano setorial de atividades da Secretaria ade
II - classificação de processos de despesa; quando-o as diretrizes do Plano de-Governo; ~

III - controle de despesas efetivadas pela Secretaria; _ 10. determinar sindicância ou -inquErlto adminisírativo em decor
rencia de irregularidades que venham ocorrer:

iV - desempenho de outras atividades correlatas.

2.1 - Setor de Orçamento

11. exercer outras atividades inerentes ao cargo,

n - Assistente do Secretário:
I - sistematização de dados para elaboraçao de pro

posta orçamentária; !■ exercer a chefia do Gabinejte;

II - controle das dotações orçamentárias da Secreta- 2. controlar as atividades administrativas do Gabinete;
ria;

III - emissão de notas de empenho das despesas efetj^ tuais;
vadas na Secretaria e formalização do seu processamento;

3. substituir o Secretário .nas suas faltas e impedimentos even

4. exarar despachos que independam de decisão do Secretario;

5. coordenar os serviços de publicação e-divulgação da Secreta
IV - execução de outras atividades correlatas.

2.2 - Setor de Contabilidade

I - cumprimento das instruções emanadas do Órgão 8- preparar o expediente para despacho do Secretário;
Central de Contabilidade;

II - contabilização dos repasses e das despesas efe Gabinete;
7. manter organizado e-atualizado o documentário de assuntos do

tuadas pela Secretaria;

III - desenvolvimento de atividades relacionadas ..com
a execução da despesa orçamentária; III - Assessor Técnico:

8. exercer outras atividades inerentes ao cargo.

2.3 - Setor de Auditoria

Auditoria;

IV - execução de outras atividades correlatas. _ !• assessorar o Secretário e- unidades na coordenação e" sistema
tizaçao das atividades da Secretaria; ~

classificação dos elementos de despesa;

2. propor diretrizes de programação das atividades .da Secreta •
I - cumprir instruções emanadas do Drgão Central/de " ;

3. prestar consulta na elaboração de projetos de lei, decretos., i
II - análise e verificação da documentação quanto ã ? regulamentos- sobre assuntos da competência da Secretaria; ^

. 4. coorde.iar a elaboração de planos e prograiras desenvolvidos pe
III - exame da aplicaçao e comprovação dos adiantamen '® Secretaria; -

tos e suprimentos, seja qual for a maneira ou regime de sua concessão, mediaate oF
servação dos prazos determinados; _ _ 8. identificar l.inhas de financiamento e orientar as unidades

IV - encaminhamento • ao Órgão Central de*Auditbria de,
toda a documentação das prestações de contas, relativas a adiantamentos; , 8. promover intercâmbio de informações com entidades públicas e

quanto a capèacao de recursos;

•privadas;
V - controle da prestação de-contas de adiantamen

tos; 7. exercer outras atividades inerentes ao cargo.

VI'- elaboração e envio do demonstrativo de auditagem, íV - Coordenador:
ao Orgao Central de Auditoria;

!• orientar o levantamento e identificação das necessidades nas
VII - execução'ds outras atividades correlatas. respectivas areas de atuaçao;

Art. 49 - As Coordenações de Esportes e de_Recreação têm por finalidade 2. planejar e elaborar a programação anual das atividades da co -
cjowenar, promover e executar todas as atividades técnicas e administrativas espe ordenação; .. —
olficas, relacionadas cora o esporte e a recreação, competiiido-lhe:

^  _ 3. promover intercâmbio de informações com entidades públicas eI - Coordenação de Esportes privadas; ' -

Programar, coordenar e controlar as atividades esportivasiiieren _ 4. coordenar e supervisionar a elaboração de trabalhos necessã
te$ ã SESPOR, competindo aos seus Setores: ® atividades de sua ãrea;"

a) - Setor de Eventos Esportivos Terrestrés: executar as ati coordenar e avaliar os programas da coordenação;vidades esportivas terrestres; _ 6. fornecer elementos necessários para elaboração da proposta
.v o. . .. . .. ■ , i orçamentaria da Secretaria;b) - Setor de Eventos Esportivos Aquáticos: executaras ativi

dades esportivas aquáticas; ■ - 7. exercer outras atividades corrêlâtas,
c) - Setor de Iniciação Esportiva: executar os trabalhos d« V - Asdistente de Coordenação:

iniciação esportiva.

II - CooRlenação de Recreação . des afins; ° Coordenação,- auXiliandò-ô tés ativ%
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Secretaria;

2. substituir o Coordenador nas suas faltas e impedimentos;

3. exercer outras atividades inerentes ao cargo.

VI - Oficial de Gabinete:

1. coordenar e preparar a agenda de audiência do Secretario;

2. preparar e encaminhar o expediente do Gabinete;

3. manter organizado e atualizado o documentário relativo as pu

.8. atribuir responsabilidades distribuir atividades aos séto
res;

9. fiscalizar boletins d.e freqüência;

10. exercer outras atividades inerentes ao cargo.

Vin - Chefe de' Seção:

1. orientar, coordenar e controlar a execução das gtividades de
competência da Seção;

4. selecionar e arquivar os documentos referentes a'assuntos.d^
2. atribuir responsabilidades e distribuir atividades na Seção;

3. manter o superior hierárquico informado das atividádes da Se^

5. receber e controlar a correspondência do Secretário;

6. executar tarefas que lhes sejam delegadas pelo Secretário;

7. exercer outras atividades afins.

VII - Diretor de Serviço:

1; coordenar as atividades da unidade;

2. preparar a proposta orçamentária da unidade;

3. despachar e encaminhar os processos pertinentes ao serviço;

cao;

Setor;

4. exercer outras atividades inerentes á função.

IX . Chefe de Setor

1. orientar, coordenar e controlar a execução das atividades do

4. baixar instruções normativas de execução e ordens de serviço,
necessárias ao funcionamento do serviço;

tor;

2. cumprfr as determinações do seu superior;

3. distribuir as atividades do Setor;

4. manter o superior hierárquico Informado das atividades'do Se.

5. exercer outras atividades inerentes ã função.

bolso;
5. aplicar os recursos liberados mediante programação dé desem

6. assinar cheques, atestados e certidões;

7. instruir processos e encaminhã-lds ãs unidades competentes;

Art. 99 - Os ocupantes dos cargos ou funções previstos neste Regimento se
rão substituídos, nas suas faltas ou impedimentos, por servidores previamente cS
signados, na forma da legislação específica. ■

SECRETARIA

Funções de

Sub-Grupo

MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO

Confiança

- Direção, Assessoramento e Assistência - Código DAA-110

ANEXO

Decreto n9 7.656/86 - Art. 29

QUANTI
OADE "

CARACTERÍSTICA PARA CLASSIFICAÇÃO CODIGO DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

06 Chefia de Setor subordinado a órgão
de nível de Departamento cujas ati
vidades regueiram de seu titular for'
inação de nível superior. "

DAA-111-5 Chefe de Setor Setor de Eventos Esportivos Terrestres
Setor de Eventos Esportivos Aquáticos
Setor de Iniciação Esportiva
Setor de Recreação Terapêutica
Setor de Atividades nao Formais
Setor de Recreação Comunitária

02 . Chefia de Seção subordinada a Dire
tor de Serviço. ""

DAA-111-3 Chefe de Seção Seção Administràtiva-
Seção Financeira

05 Chefia de Setor integrante de Órgão
de Sistema.

DAA-111-2 Chefe de Setor Setor de Pessoal
Setor de Material
Setor de Contabilidade
Setor de Auditoria
Setor de Orçamento

01 Chefia de Setor não integrante de
Órgão de Sistema.

DAA-111-1 Chefe de Setor Setor de Protocolo

Owrvto de lL_d#_ julho „de toe 6

Rípubticado pon. Wi iaZdo com incoVLCção.

O PREFEITO MUNICIPAL M SALVADOR, CAPITAL DÓ ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições.

RESOLVE :

Colocar a disposição da Caroara Municipal do Salvador, o servidor URSULI
NO FERNANDES DA ANUNCIAÇÃO, Motorista Oficial, matrícula 5662, da lotação desta Ca
sa Civil. DlÁWO

Decreto de. 28 .de_ julho _de teB_®

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
Buaa atribuições,

RESOLVE :

Designar o Assistente de Secretário da SETHA, ELIANA MARIA SAMPAIO DE
CARVALHO, para substituir o titular da mesma Secretaria nos seus afastamentos e im
pedimentos eventuais.

CAMARA MUNICIPAL

OFF-SET

TOMADA DE PREÇO N» 03/86

OBJETO: Aquisição âe materiais para escritório
ABERTURA: 06/08/86, às 17 horas
EDITAL: C.M.S. Pça Tome de Souxa s/nfi - Tel. 243.2311 - R-25

flua Melo Morais Filho. 189
Fazenda Grande do Retiro

Tel: 244-6422
Salvador-Gahia


